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PORTARIA Nº 02/2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, Lei nº 

14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear como Pregoeiro e membros 

de equipe de apoio, para julgar e conduzir os 

Processos Licitatórios na modalidade Pregão da 

Administração Municipal, nos termos do art. 8º, § 5º 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo 

relacionados: 

 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DO 

NASCIMENTO – Servidor 

Comissionado. 

 

II. EQUIPE DE APOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA 

QUEIROZ NUNES – Servidora 

Efetiva.  

ANTÔNIA REGINA BARBOSA 

CABRAL – Servidora Efetiva. 

 

III. SUPLENTE: 

JONATHAN VICENTE SOARES 

– Servidor Efetivo. 

 

Art. 2º As decisões do pregoeiro e da equipe 

de apoio serão homologadas, revogadas ou anuladas 

pelo prefeito. 

Art. 3º Doravante fica o pregoeiro autorizado 

a dar prosseguimento aos processos em curso. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se,  

Publique-se, 

 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2026. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA 
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PORTARIA Nº 03/2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE PIANCO-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da 

Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 

14.133/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar servidores públicos 

responsáveis pela condução de processos de 

Licitação e contratação direta da Prefeitura 

Municipal de Piancó-PB, para processamento e 

julgamento dos Processos Licitatórios, nos termos 

do art. 8º da Lei 14.133/2021. 

 

I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA 

QUEIROZ NUNES – Servidora 

Efetiva. 

 

II. EQUIPE DE APOIO: 

ANTÔNIA REGINA BARBOSA 

CABRAL – Servidora Efetiva.  

ANDRÉ ALEXANDRE DO 

NASCIMENTO – Servidor 

Comissionado. 

 

Membro Suplente: ANA 

VITÓRIA MARTINS SILVA – 

Servidora Comissionada. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 Registre-se, 

Publique-se, 

 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2026. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PORTARIA/GP/Nº 04/2026 
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo 

único, todos da Lei Orgânica do Município de 21 de 

abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º DELEGAR poderes ao Servidor 

TÁLES ANTONIO GOMES FERREIRA, MAT 

n° 51654, Servidor Efetivo, para exercer as funções 

de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura 

Municipal de Piancó.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Registre-se; 

Publique-se; 

 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2026. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2026 

 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS 

DE FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, e considerando o 

disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7º da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os 

objetos provenientes dos contratos relativos à 

Secretaria de Administração e Gestão Pública do 

Município, nos termos da Lei; especificamente de 

acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo nº 117 da Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 
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Art. 2º - As principais atribuições do Gestor 

de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública do 

Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre:  

a) irregularidades observadas para as devidas 

correções; vencimento do prazo de entrega 

do objeto, deixando clara a concessão, ou 

não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em relação 

aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual.  

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; das 

irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções 

administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, 

o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na 

solução de eventuais problemas; e propor melhorias 

que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer 

acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo 

as comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e 

atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de 

notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram origem a 

notificação em observância a legislação vigente e os 

princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[...] 

Art.3º - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 
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contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

[...] 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2026. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 06/2026 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das atribuições 

conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo 

único todos da Lei Orgânica do Município,  

 

Resolve:  

 

Art. 1º DELEGAR poderes à Servidora 

KALLIANY ESTEFÂNIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos 

licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

Registre-se,  

 

Publique-se, 

 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2026. 

 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

 

PORTARIA N° 07/2026 

 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS 

DE FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, e considerando o 

disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7º da Lei Federal 

n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 
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acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

 

Art. 2º Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante 

as seguintes considerações: 

 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e contratação 

direta, observando os devidos termos 

necessários, sempre que possível, 

buscando orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com 

as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal de 

contratos, bem como, secretaria 

interessada para cumprimento de 

execução contratual; 

IV- Acompanhar procedimento de 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado da 

Paraíba, sempre priorizando a tomada 

de atitudes evitando a informações 

extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as atividades 

exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando 

informações para desenvolvimento das 

ações administrativa.    

   

Art.3º - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito as 

legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

[...] 

 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2026. 

 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
 


